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de Tributação - DTR, conforme preceitua o § 4º do artigo 69 
da Lei n.º 6.182/98, a isenção do Imposto sobre a Transmissão 
“Causa Mortis” e Doação de quaisquer bens e direitos - ITCD, 
relacionado ao seguinte bem, em favor da viúva do Sr. Josino 
Torres, Sra. Maria Vanda de Freitas Torres, sendo que deverá ser 
cobrado o Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação 
de quaisquer bens ou direitos - ITCD dos demais herdeiros:

•	 Terreno parte destacada de maior porção, declarado 
conter uma edificação, sob o nº 320, antigo 60, sito 
à Rua Silva Castro, entre a avenida José Bonifácio 
e Travessa Caldeira castelo Branco, nesta cidade, 
medindo 5,90m de frente por 31,70m de fundos, 
confinando à direita, com o imóvel nº 324, e à 
esquerda, com o de nº 310 consoante escritura pública 
de compra e venda, datada de 31 de janeiro de 1980, 
lavrada às folhas 165v, do livro 408 do 2º Ofício de 
Notas Públicas, desta Capital ( Cartório Diniz).

Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda, em 07 de 
Dezembro de 2010.
VANDO VIDAL DE OLIVEIRA REGO
Secretário de Estado da Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CERAT MARABÁ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 187754

 O Coordenador da CERAT Marabá, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA aos titulares, sócios ou representantes legais da 
firma abaixo relacionada, nos termo do Artigo 11 da Lei n.º 
6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 5.530/89, combinado 
com os artigos 124 e 744 do RICMS, aprovado pelo Decreto n.º 
4.676/01, a apresentar os documentos a seguir relacionados, 
objeto da ação fiscal de baixa cadastral nº 032010820000433-
8, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data em que se 
considera notificado o contribuinte, na forma do art. 14, § 3º, 
III da Lei 6.182/98.
Razão Social: VARGAS E PEDROSA LTDA
Inscrição Estadual: 15.236.941-4
Auditor Fiscal solicitante: Miguel dos Santos Fôro
Documentos solicitados:
Cópia do Termo de Credenciamento em Vigor – ECF;
DAE (S) de recolhimento de ICMS;
DIEF / GIEF;
Livro Caixa;
Livro de Registro de Apuração de ICMS;
Livro de Registro de Entradas;
Livro de Registro de Inventário;
Livro de Registro de Saídas;
Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências;
Notas Fiscais de Entradas;
Notas Fiscais de Saídas;
Pedido de Autorização Uso, Alteração ou Cessação Proc. Dados.
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fiscal.
Período a ser fiscalizado: 12/2006 a 12/2010.
Local p/ entrega da documentação: Rodovia Transamazônica 
Km 05, Quadra Especial, Folha 30, Nova Marabá – Marabá – PA, 
fone: (94)2101.4800.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, determinará a imediata aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do Artigo 78, inciso XI, alínea C da Lei n.º 
5.530/89, ficando ciente, desde logo, que a presente medida 
caracteriza o início da ação fiscal pertinente, visando ao interesse 
do Erário Estadual.
LUIZ OTAVIO PENAFORT DE SOUZA
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá

EDITAL DE AINF CERAT MARABA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 187745

O Ilmo. Sr. Dr. LUIZ OTAVIO PENAFORT DE SOUZA
Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária de Marabá, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado 
Auto de Infração e Notificação Fiscal contra o sujeito passivo 
abaixo relacionado, ficando a empresa NOTIFICADA no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se considera notificado 
o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei nº 6.182/98, 
a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação junto a esta Coordenação localizada na Rodovia 
Transamazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, bairro de 
Nova Marabá, município de Marabá (PA), findo o qual, sujeitar-
se-á à cobrança executiva do crédito tributário, conforme 
estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, 
alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.
RAZÃO SOCIAL: SANTA FE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA EPP
Inscrição Estadual: 15.276.529-8
AINF: 032010510000252-5
LUIZ OTAVIO PENAFORT DE SOUZA
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CERAT MARABÁ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 187749

O Coordenador da CERAT Marabá, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA aos titulares, sócios ou representantes legais da 
firma abaixo relacionada, nos termo do Artigo 11 da Lei n.º 
6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 5.530/89, combinado 
com os artigos 124 e 744 do RICMS, aprovado pelo Decreto n.º 
4.676/01, a apresentar os documentos a seguir relacionados, 
objeto da ação fiscal de baixa cadastral nº 032010820000432-
0, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data em que se 
considera notificado o contribuinte, na forma do art. 14, § 3º, 
III da Lei 6.182/98.
Razão Social: SULPAMAR LTDA - EPP
Inscrição Estadual: 15.245.388-1
Auditor Fiscal solicitante: Miguel dos Santos Fôro
Documentos solicitados:
Cópia do Termo de Credenciamento em Vigor – ECF;
DAE (S) de recolhimento de ICMS;
DIEF / GIEF;
Livro Caixa;
Livro de Registro de Entradas;
Livro de Registro de Inventário;
Livro de Registro de Saídas;
Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências;
Notas Fiscais de Entradas;
Notas Fiscais de Saídas;
Pedido de Autorização Uso, Alteração ou Cessação Proc. Dados.
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fiscal.
Período a ser fiscalizado: 12/2006 a 12/2010.
Local p/ entrega da documentação: Rodovia Transamazônica 
Km 05, Quadra Especial, Folha 30, Nova Marabá – Marabá – PA, 
fone: (94)2101.4800.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, determinará a imediata aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do Artigo 78, inciso XI, alínea C da Lei n.º 
5.530/89, ficando ciente, desde logo, que a presente medida 
caracteriza o início da ação fiscal pertinente, visando ao interesse 
do Erário Estadual.
LUIZ OTAVIO PENAFORT DE SOUZA
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá

ACÓRDÃOS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 187963

ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
FAZENDÁRIOS - TARF
PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N. 2477 – 1ª CPJ, RECURSO N. 5291 – VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N. 012008510006493-2). CONSELHEIRA 
RELATORA: MARIA DE LOURDES MAGALHÃES PEREIRA. 
EMENTA: 1. IPVA- Auto de Infração. 2. Não se conhece de recurso 
apresentado fora do prazo estabelecido em lei. 3. Recurso 
voluntário não conhecido, decisão em preliminar. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 29/11/2010. DATA DO 
ACÓRDÃO: 29/11/2010.
SEGUNDA CÂMARA
ACORDAO N.2625- 2a. CPJ. RECURSO N.5630 - RECURSO 
VOLUNTÁRIO (PROCESSO/AINF N.: 012006510000446-3) 
CONSELHEIRO RELATOR: JOSE FERNANDO DOS SANTOS 
VASCONCELLOS. EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. A 
intervenção dos dirigentes e/ou procuradores no procedimento 
administrativo tributário não produz efeito se não for feita a 
prova de que possuem poderes de representação. É a inteligência 
do art. 22, § 2º da lei nº 6182/98. 3. Recurso voluntário 
não conhecido para, com base no arts. 73 e 16, § 7º da lei 
nº 6182/98, de ofício e em preliminar, declarar a nulidade da 
decisão de primeira instância. DECISAO: UNÂNIME. JULGADO NA 
SESSÃO DO DIA: 30/11/2010. DATA DO ACÓRDÃO:30/11/2010.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO -CERAT SANTARÉM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 187989

A Ilma. Sra. Dra. Lana Cristina Allbarado Coordenadora Regional 
da Fazenda Estadual - CERAT SANTARÉM, no uso de suas 
atribuições, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital lerem 
ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, que 
de acordo com a Instrução Normativa 12/2003, de 03.06.2003, 
foi emitida ORDEM DE SERVIÇO E NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 
042010820000215-0 , ficando seus Titulares ou Representantes 
Legais, NOTIFICADOS, na forma do disposto pelo art. 14, inciso 
III, da Lei 6.182, de 30.12.98, a comparecerem no prazo de 
(quinze) dias, a contar da data de publicação deste, à sede da 
Coordenadoria Executiva Regional de Administração Tributária e 
Não Tributária, situada à Avenida Mendonça Furtado, nº 2797, 
Fátima, Santarém-Pa, para apresentarem os documentos fiscais 
abaixo discriminados, ressaltando que o não comparecimento no 
prazo estabelecido ensejará à Coordenadoria Executiva Regional 
a adoção de medidas em defesa do Erário Estadual.

Outrossim, informamos que o presente Edital substitui o Edital 
nº 184758, publicado no diário Oficial nº 31803 de 02/12/2010, 
e portanto torna o Edital nº 184758 sem efeito.
AUDITOR FISCAL: CATARINA DAS GRAÇAS GOMES BRAGA
EMPRESA: A P DE ARAUJO
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.211.693-1
PERÍODO DE JANEIRO/2009 A DEZEMBRO/2009.

•	 DOCUMENTOS SOLICITADOS::LIVRO CAIXA
•	 DELARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PJ
•	 PEDIDO/CESSAÇÃO DE USO DE ECF
Santarém, 03 de dezembro de 2010.
LANA CRISTINA ALBARADO
Coordenadora Fazendária

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE ICMS - CAT
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 187978

PORTARIA N.º201001000887 DE 09/12/2010 - 
PROC N.º 002010730023373/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Luiz Pereira de Souza – CPF: 043.724.922-00
Marca: GM/MERIVA MAXX 1.4 ECONO.FLEX   Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIA N.º201001000888 DE 09/12/2010 - 
PROC N.º 002010730024255/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Benedito Luz Borges – CPF: 247.732.552-34
Marca: FIAT/PALIO WEEKEND 1.8 ADVENTURE LOCKER/16 V.  
Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIA N.º201001000889 DE 09/12/2010 - 
PROC N.º 002010730024134/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Osvaldo Augusto da Silva – CPF: 047.029.052-87
Marca: FIAT/IDEA ATTRACTIVE 1.4 FLEX  Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIA N.º201001000890 DE 09/12/2010 - 
PROC N.º 002010730024154/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Raimundo de Jesus Freitas – CPF: 129.384.913-87
Marca: I/VW SPACEFOX SPORTLINE 1.6  Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIA N.º201001000891 DE 09/12/2010 - 
PROC N.º 002010730024228/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Angelo Jardim da Costa – CPF: 380.059.212-68
Marca: IMP/HONDA NEW FIT LXL AT  Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIA N.º201001000892 DE 09/12/2010 - 
PROC N.º 002010730024024/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Abelardo dos Passos Marques – CPF: 039.032.652-
68
Marca: I/VW POLO HACHT - T. FLEX  Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIA N.º201001000893 DE 09/12/2010 - 
PROC N.º 002010730024233/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Evaldo Enildo da Costa Monteiro – CPF: 
049.510.002-10
Marca: FIAT/PALIO WEEKEND 1.4   Tipo: Pas/Automóvel

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT TUCURUÍ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 188040

o Ilmo. Sr. Hilário Augusto Ferreira Neto - Coordenador Executivo 
Regional de Administração Tributária e não Tributária de Tucuruí, 
desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital lerem ou dele 
por qualquer outro meio tomarem conhecimento que foi lavrado 
AINF nº 372007510004974-0, contra o sujeito passivo abaixo 
relacionado, ficando a empresa NOTIFICADA, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se considera notificado o 
contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei nº 6.182/98, 


